
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211974779 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ANDA SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE1023

CAETE

31 AGOSTO 2022

Nº FCN/REMP

MGE2200787620

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9565717 em 02/09/2022 da Empresa ANDA SERVICOS LTDA, Nire 31211974779 e protocolo 224544071 - 02/09/2022.
Autenticação: 52F4B3F83F668CF9D0A5805FB45BEC457E3D4798. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/454.407-1 e o código de segurança U7EJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 02/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 1/9



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/454.407-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2200787620

Data

02/09/2022

014.837.506-55 ANDRE HENRIQUE DE ALMEIDA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
ANDA SERVIÇOS LTDA  

 
ANDRE HENRIQUE DE ALMEIDA, brasileiro, casado em regime de bens comunhão parcial de bens, 
comerciante, portador do CPF nº 014.837.506-55 e CI nº MG-12.907.628, SSP/MG, residente e domiciliado 
a Rua Dama da Noite, 648, bairro Vila das Flores, Caeté, Minas Gerais, 34.800-000, nascido a 03/03/1984, 
sócio da sociedade limitada que gira sob a denominação social de ANDA SERVIÇOS LTDA, com sede a 
Avenida Carlos Cruz, 400, bairro José Brandão, Caeté, Minas Gerais, CEP 34.800-000, filial 1 situada a Rua 
Madame Albertina Holz, 165, 3º andar, sala 2, bairro Centro, Baixo Guandu, Espírito Santo, CEP 29730-000 
e filial 2 situada a Rua Doutor João Carlos, 229, bairro Centro, Guaxupé, Minas Gerais, CEP 37800-000   
inscrita no CNPJ/MF sob n. 39.982.805/0001-13, registrada na JUCEMG sob n.º 31211974779 em 
02/12/2020,  resolve alterar e consolidar seu ato constitutivo e posteriores alterações e o faz mediante as 
seguintes cláusulas e condições:  
 
I - DAS ALTERAÇÕES:  
 

A) Neste ato a sede sociedade passa a ter filial 3 situada a Avenida Getúlio Vargas, 640, 
sala 33, bairro Centro, Barão de Cocais, MG, CEP 35.970-000 
 

II – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Tendo em vista as alterações decorrentes da presente alteração contratual e visando 
ratificar as demais cláusulas, o sócio resolve, por meio deste instrumento, consolidar o contrato social para 
que a sociedade possa ser regida única e exclusivamente pelas cláusulas e condições abaixo descritas: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
ANDA SERVIÇOS LTDA  

 
 
CLAUSULA PRIMEIRA DA DENOMINAÇÃO SOCIAL  
 
A sociedade girará sob a denominação social de ANDA SERVIÇOS LTDA.  
 
 
CLAUSULA SEGUNDA DOS OBJETIVOS SOCIAIS  
 
A sociedade tem por objetivo social na matriz a prestação de serviços de escritório e apoio administrativo 
e o comércio varejista de artigos de papelaria e na filial 1, 2 e 3 a prestação de serviços de escritório e apoio 
administrativo.  
 
 
CLAUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES  
 
A sociedade iniciou suas atividades em 02/12/2020, sendo que sua duração é por prazo indeterminado.  
 
 
CLAUSULA QUARTA DA SEDE E FILIAIS 
 
A sede da sociedade estará situada à a Avenida Carlos Cruz, 400, bairro Barro Preto, Caeté, Minas Gerais, 
CEP 34.800-000, filial 1 situada a Rua Madame Albertina Holz, 165, 3º andar, sala 2, bairro Centro, Baixo 
Guandu, Espírito Santo, CEP 29730-000 e filial 2 situada a Rua Doutor João Carlos, 229, bairro Centro, 
Guaxupé, Minas Gerais, CEP 37800-000 e filial 3 situada a Avenida Getúlio Vargas, 640, sala 33, bairro 
Centro, Barão de Cocais, MG, CEP 35.970-000 
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CLAUSULA QUINTA DO CAPITAL SOCIAL, INTEGRALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO  
 
O Capital Social da sociedade é de R$ 3.000,00 (três mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente 
do país, e dividido em 3.000 (três mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas 
aos sócios:  
 
  

SOCIO QUOTAS R$ %

André Henrique de Almeida 3.000 QUOTAS R$ 3.000,00 100%

Total 3.000 QUOTAS R$ 3.000,00 100%

 
 
 Parágrafo Único – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLAUSULA SEXTA DA DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS 
 
Os sócios declaram para todos efeitos legais e sob pena de responsabilidade que não se enquadram nas 
proibições previstas no parágrafo 1o do artigo 1.011 do NCC de 11.01.2002. 
 
CLAUSULA SETIMA DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 A sociedade será administrada pelo sócio André Henrique de Almeida, que fará uma retirada mensal a 
título de pró-labore, sendo uma importância nunca inferior a um salário mínimo, podendo ser elevada 
obedecendo sempre os limites estabelecidos pela legislação do I.R. e levada a debito de Despesas Gerais 
da Sociedade. 
 
CLAUSULA OITAVA DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
            
O uso da denominação social será feito pelo sócio André Henrique de Almeida, sendo-lhe vedado usá-la 
para fins estranhos aos interesses da sociedade, como por exemplo, avais, fianças e compromissos 
semelhantes. 
 
CLAUSULA NONA ÓBITO OU IMPEDIMENTO DE SÓCIO 
 
Em caso de falecimento ou interdição do sócio a sociedade não se dissolvera, podendo continuar com o 
cônjuge e/ou herdeiros do sócio falecido ou interditado, ou então, ter seus haveres apurados em balanço, 
a ser levantado na data do evento e, neste caso, a liquidação do credito se dará como acordarem os 
mesmos. 
 
CLAUSULA DECIMA EXERCÍCIO SOCIAL 
           
O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, coincidindo com o ano civil quando se 
levantara o Balanço Patrimonial para apuração de resultado. Em caso de Lucros, estes será distribuído 
proporcionalmente às quotas de capital de cada sócio ou mantidos totalmente em reservas, conforme 
acordar o mesmo. Ocorrendo Prejuízos, estes serão mantidos na conta própria de “Resultados Pendentes”, 
para compensação futura, de acordo com a legislação do Imposto de Renda em vigor. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS 
   
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberara sobre as contas e designara 
administrador(es) quando for o caso.  
 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO 
                
O foro da sociedade será o de Caeté - MG, para qualquer ação fundada na presente alteração. 
      
Parágrafo Único – Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as 
disposições legais aplicáveis, com regência supletiva as normas da sociedade anônima (lei 6.404, de 1976). 
 
E pôr assim achar justo e contratado, firma o presente instrumento onde André Henrique de Almeida assina 
digitalmente como sócio para um só efeito de direito. 

 
 
 
 

Caeté, 29 de agosto de 2022. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/454.407-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2200787620

Data

02/09/2022

014.837.506-55 ANDRE HENRIQUE DE ALMEIDA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

2 de set de 2022

Informamos que, do processo 22/454.407-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 9565717 em 02/09/2022 da
empresa 3121197477-9 ANDA SERVICOS LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

3190291619-5 39.982.805/0004-66 AVENIDA GETULIO VARGAS 640  SALA  33  -  BAIRRO CENTRO  CEP 35970-000  -  
BARAO DE COCAIS/MG
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/454.407-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ANDA SERVICOS LTDA, de NIRE 3121197477-9 e
protocolado sob o número 22/454.407-1 em 02/09/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 9565717, em 02/09/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Barbara da Costa
Souza Lima.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

014.837.506-55 ANDRE HENRIQUE DE ALMEIDA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

014.837.506-55 ANDRE HENRIQUE DE ALMEIDA

Belo Horizonte. sexta-feira, 02 de setembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Barbara da Costa Souza Lima, Servidor(a)
Público(a), em 02/09/2022, às 12:04 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 02 de setembro de 2022
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